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AUTÓGRAFO Nº 838/2025 
Projeto de Lei Ordinária nº 231/2025 

(Autoria: Vereador Célio Aristão)  
 

Institui no Calendário Oficial do Municí-
pio de Ibitinga o Dia da Praça, a ser co-
memorado anualmente em 22 de outu-
bro, e dá outras providências. 

 
 
(Projeto de Lei Ordinária nº 231/2025, de autoria do Vereador Célio Roberto Aristão) 
 
 
Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial do Município de Ibitinga o Dia da Praça, a ser 

comemorado, anualmente, no dia 22 de outubro.  
 
Art. 2º O Dia da Praça tem por objetivo promover a valorização, preservação e revitali-

zação das praças públicas, incentivando o uso consciente e coletivo desses espa-
ços como locais de convivência, lazer, cultura, esporte e cidadania.  

 
Art. 3º Na data instituída por esta Lei, o Poder Público Municipal poderá promover, 

apoiar ou incentivar atividades educativas, culturais, ambientais e recreativas 
voltadas à conscientização da população sobre a importância das praças e de-
mais espaços públicos urbanos.  

 
Art. 4º As comemorações poderão ser realizadas em parceria com escolas, associações 

de bairro, entidades civis, instituições religiosas e demais organizações da socie-
dade civil. 

 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 18 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
JOSÉ APARECIDO DA ROCHA ANTÔNIO ESMAEL ALVES MIRA 

Vice-Presidente Presidente 
 
 
            Licença Médica 

CÉSAR URTADO CÉLIO ARISTÃO 
2º Secretário 1º Secretário 
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Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 18 
(dezoito) de dezembro de 2.025 (dois mil e vinte e cinco). 

 
 

 
Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas 

Diretora Legislativa  
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